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Gabinete do Prefeito 

 
 

EDITAL nº. 001 / 2016 
 
 

EMENTA: Homologa o Resultado Final do PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO 2015/2016 para 
contratação, por tempo determinado de até (DOZE 
MESES), de Servidores. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CENTRAL, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista o disposto no Art. 37, IX, da Constituição Federal, as 

Legislações Estaduais e Municipais em vigor e em conformidade com o Edital nº 007/2015, com 

extrato publicado no Diário Oficial do Município, dia 08 de dezembro de 2015, no site 

http://www.pmcentral.ba.ipmbrasil.org.br/diario, Edição nº 00181, bem como no mural da 

Prefeitura Municipal de Central e em outros locais públicos, e 

CONSIDERANDO os resultados apresentados pela Comissão Organizadora constituída 

através da Portaria nº. 215, de 04 de dezembro de 2015, então responsável pela organização e 

realização do certame, bem como tratar de todos os assuntos a ele inerentes;  

CONSIDERANDO o resultado e a relação final de classificados, por cargos, publicada no 

Diário Oficial do Município, dia 21 de janeiro de 2016, no site 

http://www.pmcentral.ba.ipmbrasil.org.br/diario, Edição nº 00200, bem como no mural da 

Prefeitura Municipal de Central e em outros locais públicos, 

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento, que: 

Art. 1º HOMOLOGA O RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO 2015/2016 PARA CONTRATAÇÃO, POR TEMPO DETERMINADO DE 

ATÉ (DOZE MESES), DE SERVIDORES, da Prefeitura de Central, Bahia, para provimento 

dos cargos relacionados nas referidas classificações finais. 

Art. 2º O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado é de até 01 (um) ano, a 

contar da publicação do presente Edital, podendo ser prorrogado por igual período, por Decreto do 

Executivo. 

Art. 3º As vagas existentes no Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Central, ou as 

que vierem a existir no prazo de validade deste presente Processo Seletivo, serão preenchidas 

conforme a necessidade e a possibilidade financeira, respeitando-se rigorosamente a ordem de 

classificação dos candidatos. 

 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 

Central, Bahia, 26 de janeiro de 2016. 
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